
RESOLUÇÃO N.º      /2010

Aprova a Convenção sobre a Circulação Rodoviária adoptada em Viena, a 8 

de Novembro de 1968

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição:

Artigo 1.º

Aprovação

Aprovar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária adoptada em Viena, a 8 de 

Novembro de 1968, cujo texto, na versão autenticada na língua francesa, assim como a 

respectiva tradução para língua portuguesa, se publica em anexo. 

Artigo 2.º

Declaração

Ao ratificar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, a República Portuguesa 

formula a seguinte declaração:



«Considerando que a regra relativa à obrigação de cedência de passagem sobre os 

condutores que entrem numa rotunda não se encontra devidamente acautelada na 

Convenção, que não estabelece regra especial para este tipo de intersecções, a 

República Portuguesa declara que, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º, formula reserva 

quanto ao disposto no artigo 18.º, ambos da Convenção sobre a Circulação 

Rodoviária.»”

Aprovada em 16 de Julho de 2010

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


